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I – RELATÓRIO  

 

Trata o Processo 201408195, de 24/6/2014, de recredenciamento do Centro 

Universitário Ritter dos Reis, instituição privada com fins lucrativos, mantida pela Sociedade 

de Educacao Ritter dos Reis Ltda., recredenciada pela Portaria MEC nº 1.232, de 4/7/2006, 

publicada no Diário Oficial em 5/7/2006. A IES está situada a Rua Orfanotrófio, nº 555, 

bairro Alto Teresópolis, município de Porto Alegre/RS. 

Consta, ainda, no cadastro e-MEC, como endereço da IES: 

Código Denominação Endereço Município UF 

541 Campus Canoas Rua Santos Dumont, 888 – Niterói Canoas RS 

1070052 Campus FAPA 
Avenida Manoel Elias, 2001 – Passo 

das Pedras 
Porto Alegre RS 

 

1. Histórico 

 

Em relação ao histórico do Centro Universitário Ritter dos Reis, extraiu-se as 

seguintes informações do Parecer Final da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior – SERES, ipsis litteris: 

 

Segundo a comissão de avaliação do INEP, a IES possui quatro “campi”, três 

deles na cidade de Porto Alegre sendo: Porto Alegre/Zona Sul localizado à rua 

Orfanotrófio nº 555, Bairro Alto Teresópolis; campus Pós-Graduação, localizado à 

Av. Wenceslau Escobar, nº 1040, Cristal; campus FAPA, localizado na Av. Manoel 

Elias nº 2001, Morro Santana (Prédios 1, 4 e 7) e um na região metropolitana, o 

campus Canoas, localizado à rua Santos Dumont, nº 888, Bairro Niterói, no 

município de Canoas. 

Em consulta feita ao cadastro e-MEC, em 05/10/2015, verificou-se que a 

Instituição possui IGC 4(2013) e CI 5(2015). 

Constam ainda no sistema e-MEC os seguintes processos protocolados em 

nome da Mantida: 
Nº do 

Processo 

Ato Regulatório Nome do Curso 

 201408195  Recredenciamento   

 201301610  Renovação de Reconhecimento de Curso  LETRAS - PORTUGUÊS 

 201402573  Renovação de Reconhecimento de Curso  DIREITO 
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 201402690  Renovação de Reconhecimento de Curso  DIREITO 

 201405270  Reconhecimento de Curso  ENGENHARIA CIVIL 

 201405271  Reconhecimento de Curso  JOGOS DIGITAIS 

 201413641  Reconhecimento de Curso  BIOMEDICINA 

 201413643  Reconhecimento de Curso  JORNALISMO 

 201413644  Reconhecimento de Curso  PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

 201502384  Reconhecimento de Curso  ADMINISTRAÇÃO 

 201502385  Reconhecimento de Curso  CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 201502387  Reconhecimento de Curso  FISIOTERAPIA 

 201502389  Reconhecimento de Curso  CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

 201502499  Reconhecimento de Curso  ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS 

  

[...] 

 

4. Dos cursos ofertados 

Cursos presenciais ofertados no endereço da Mantida: 
Código 

do Curso 

Curso Grau Município CPC CC ENADE 

1169139 ENGENHARIA MECÂNICA Bacharelado Porto Alegre       

1169139 ENGENHARIA MECÂNICA Bacharelado Canoas       

9263 DIREITO Bacharelado Porto Alegre 4 (2012) 4 (2014) 3 (2012) 

1313052 JORNALISMO Bacharelado Canoas       

31137 LETRAS - PORTUGUÊS Licenciatura Porto Alegre 0 (2011) 5 (2014) 5 (2011) 

50867 DESIGN GRÁFICO Bacharelado Canoas 4 (2012) 5 (2005) 3 (2012) 

1210654 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Canoas   4 (2013)   

32142 LETRAS - INGLÊS Licenciatura Porto Alegre   4 (2012) 4 (2005) 

1313046 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado Canoas       

50868 DESIGN DE PRODUTO Bacharelado Porto Alegre 4 (2012) 5 (2005) 3 (2012) 

1210654 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Porto Alegre   4 (2013)   

50867 DESIGN GRÁFICO Bacharelado Porto Alegre 4 (2012) 5 (2005) 3 (2012) 

50868 DESIGN DE PRODUTO Bacharelado Canoas 4 (2012) 5 (2005) 3 (2012) 

32142 LETRAS - INGLÊS Licenciatura Canoas   4 (2012) 4 (2005) 

1313046 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado Porto Alegre       

9263 DIREITO Bacharelado Canoas 4 (2012) 4 (2014) 3 (2012) 

31137 LETRAS - PORTUGUÊS Licenciatura Canoas 0 (2011) 5 (2014) 5 (2011) 

1313052 JORNALISMO Bacharelado Porto Alegre       

1315467 LETRAS - INGLÊS Licenciatura Porto Alegre       

1315422 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Canoas       

9264 ARQUITETURA E 

URBANISMO 

Bacharelado Porto Alegre 3 (2011)   3 (2011) 

1166454 FISIOTERAPIA Bacharelado Canoas     0 (2013) 

103549 ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS 

Tecnológico Porto Alegre 3 (2011) 4 (2010) 3 (2011) 

1159862 GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS 

Tecnológico Canoas   4 (2013)   

1313043 ENFERMAGEM Bacharelado Canoas       

9264 ARQUITETURA E 

URBANISMO 

Bacharelado Canoas 3 (2011)   3 (2011) 

103549 ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS 

Tecnológico Canoas 3 (2011) 4 (2010) 3 (2011) 

1166454 FISIOTERAPIA Bacharelado Porto Alegre     0 (2013) 

1159862 GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS 

Tecnológico Porto Alegre   4 (2013)   
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1313043 ENFERMAGEM Bacharelado Porto Alegre       

1315467 LETRAS - INGLÊS Licenciatura Canoas       

1315422 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Porto Alegre       

1107747 PSICOLOGIA Bacharelado Porto Alegre   4 (2012)   

1107747 PSICOLOGIA Bacharelado Canoas   4 (2012)   

1313042 CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

Bacharelado Canoas       

1160601 MARKETING Tecnológico Canoas   4 (2015)   

1315468 PEDAGOGIA Licenciatura Canoas       

1313048 FISIOTERAPIA Bacharelado Canoas       

1315468 PEDAGOGIA Licenciatura Porto Alegre       

1313048 FISIOTERAPIA Bacharelado Porto Alegre       

1160601 MARKETING Tecnológico Porto Alegre   4 (2015)   

1313042 CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

Bacharelado Porto Alegre       

1279671 FISIOTERAPIA Bacharelado Canoas       

20628 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Canoas 3 (2012)   3 (2012) 

1169140 ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO 

Bacharelado Porto Alegre       

1283940 ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO 

Bacharelado Porto Alegre       

1183656 JOGOS DIGITAIS Tecnológico Porto Alegre   4 (2015)   

1214342 MEDICINA VETERINÁRIA Bacharelado Porto Alegre     0 (2013) 

1283917 CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

Bacharelado Canoas       

1214342 MEDICINA VETERINÁRIA Bacharelado Canoas     0 (2013) 

1283917 CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

Bacharelado Porto Alegre       

1183656 JOGOS DIGITAIS Tecnológico Canoas   4 (2015)   

1279671 FISIOTERAPIA Bacharelado Porto Alegre       

20628 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Porto Alegre 3 (2012)   3 (2012) 

1169140 ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO 

Bacharelado Canoas       

1283940 ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO 

Bacharelado Canoas       

1266136 ENGENHARIA DE 

CONTROLE E AUTOMAÇÃO 

Bacharelado Canoas       

1190311 CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

Bacharelado Canoas       

1190311 CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

Bacharelado Porto Alegre       

1266136 ENGENHARIA DE 

CONTROLE E AUTOMAÇÃO 

Bacharelado Porto Alegre       

1214340 ENGENHARIA ELÉTRICA Bacharelado Porto Alegre       

1283932 ENGENHARIA MECÂNICA Bacharelado Porto Alegre       

103556 PROCESSOS GERENCIAIS Tecnológico Porto Alegre   5 (2011)   

1183600 ENFERMAGEM Bacharelado Porto Alegre     0 (2013) 

103556 PROCESSOS GERENCIAIS Tecnológico Canoas   5 (2011)   

1183600 ENFERMAGEM Bacharelado Canoas     0 (2013) 

1283932 ENGENHARIA MECÂNICA Bacharelado Canoas       

1214340 ENGENHARIA ELÉTRICA Bacharelado Canoas       

1210654 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Canoas   4 (2013)   

1189580 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado Canoas       

1169004 PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

Bacharelado Porto Alegre   5 (2015)   

1190141 NUTRIÇÃO Bacharelado Porto Alegre     0 (2013) 
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1190141 NUTRIÇÃO Bacharelado Canoas     0 (2013) 

1169004 PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

Bacharelado Canoas   5 (2015)   

1189580 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado Porto Alegre       

1210654 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Porto Alegre   4 (2013)   

9265 PEDAGOGIA Licenciatura Canoas 5 (2011)   5 (2011) 

1315463 ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS 

Tecnológico Porto Alegre       

1166231 BIOMEDICINA Bacharelado Canoas   4 (2015) 0 (2013) 

1166231 BIOMEDICINA Bacharelado Porto Alegre   4 (2015) 0 (2013) 

9265 PEDAGOGIA Licenciatura Porto Alegre 5 (2011)   5 (2011) 

1315463 ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS 

Tecnológico Canoas       

1130130 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado Canoas       

1315470 RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

Bacharelado Canoas       

22020 SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 

Bacharelado Porto Alegre 4 (2011) 5 (2004) 4 (2011) 

1315470 RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

Bacharelado Porto Alegre       

22020 SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 

Bacharelado Canoas 4 (2011) 5 (2004) 4 (2011) 

1130130 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado Porto Alegre       

1214341 ENGENHARIA QUÍMICA Bacharelado Porto Alegre       

1313041 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado Canoas       

64587 DIREITO Bacharelado Porto Alegre 4 (2012) 4 (2014) 3 (2012) 

64587 DIREITO Bacharelado Canoas 4 (2012) 4 (2014) 3 (2012) 

1214341 ENGENHARIA QUÍMICA Bacharelado Canoas       

1313041 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado Porto Alegre       

50866 DESIGN Bacharelado Canoas       

1204820 ENFERMAGEM Bacharelado Canoas   4 (2013)   

1133632 RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

Bacharelado Porto Alegre   5 (2014)   

1204813 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado Canoas       

1133632 RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

Bacharelado Canoas   5 (2014)   

1204813 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado Porto Alegre       

50866 DESIGN Bacharelado Porto Alegre       

1204820 ENFERMAGEM Bacharelado Porto Alegre   4 (2013)   

1168946 JORNALISMO Bacharelado Canoas   5 (2015)   

1313061 MARKETING Tecnológico Canoas       

1315465 ARQUITETURA E 

URBANISMO 

Bacharelado Porto Alegre       

1315465 ARQUITETURA E 

URBANISMO 

Bacharelado Canoas       

1168946 JORNALISMO Bacharelado Porto Alegre   5 (2015)   

1313061 MARKETING Tecnológico Porto Alegre       

103554 DESIGN DE MODA Bacharelado Porto Alegre 4 (2012) 4 (2010) 3 (2012) 

1183641 FARMÁCIA Bacharelado Canoas     0 (2013) 

1313047 ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO 

Bacharelado Porto Alegre       

1313040 BIOMEDICINA Bacharelado Porto Alegre       

1266268 COMUNICAÇÃO SOCIAL - 

RELAÇÕES PÚBLICAS 

Bacharelado Canoas       

1120315 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Porto Alegre   5 (2012)   
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1204298 ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS 

Tecnológico Porto Alegre       

1204298 ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS 

Tecnológico Canoas       

1313040 BIOMEDICINA Bacharelado Canoas       

103554 DESIGN DE MODA Bacharelado Canoas 4 (2012) 4 (2010) 3 (2012) 

1183641 FARMÁCIA Bacharelado Porto Alegre     0 (2013) 

1313047 ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO 

Bacharelado Canoas       

1120315 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado Canoas   5 (2012)   

1266268 COMUNICAÇÃO SOCIAL - 

RELAÇÕES PÚBLICAS 

Bacharelado Porto Alegre       

1313049 GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS 

Tecnológico Porto Alegre       

1190230 ENGENHARIA AMBIENTAL 

E SANITÁRIA 

Bacharelado Porto Alegre       

1313051 HISTÓRIA Licenciatura Canoas       

1283894 ARQUITETURA E 

URBANISMO 

Bacharelado Porto Alegre       

9266 LETRAS Licenciatura Porto Alegre       

1315466 DESIGN DE MODA Bacharelado Porto Alegre       

1313063 PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

Bacharelado Porto Alegre       

9266 LETRAS Licenciatura Canoas       

1315466 DESIGN DE MODA Bacharelado Canoas       

1313063 PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

Bacharelado Canoas       

1190230 ENGENHARIA AMBIENTAL 

E SANITÁRIA 

Bacharelado Canoas       

1313049 GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS 

Tecnológico Canoas       

1313051 HISTÓRIA Licenciatura Porto Alegre       

1283894 ARQUITETURA E 

URBANISMO 

Bacharelado Canoas       

 

5. Da instrução processual  

 

O Processo de recredenciamento foi submetido às analises técnicas dos 

documentos apresentados: Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, Regimento, 

documentos fiscais, parafiscais, contábeis e ato constitutivo da mantenedora, e 

conclui-se pelo Satisfatório das exigências de instrução processual estabelecidas para 

a fase de análise documental pelo Decreto nº 5.773/2006, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto nº 6.303/2007, e a Portaria Normativa MEC nº 40/2007.  

 

6. Da Avaliação in loco 

 

Em atendimento ao disposto no § 2º do art. 17 do Decreto nº 5.773/2006, o 

processo de recredenciamento foi encaminhado ao INEP para a avaliação in loco, 

que ocorreu no período 30/06/2015 a 04/07/2015. Seu resultado foi registrado no 

Relatório nº 120104. 

Foram atribuídos os seguintes conceitos aos EIXOS avaliados: 
EIXO Conceitos 

EIXO 1 – PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 4,4 
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EIXO 2 - DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 5,0 

EIXO 3 - POLÍTICAS ACADÊMICAS 4,2 

EIXO 4 - POLÍTICAS DE GESTÃO 5,0 

EIXO 5 - INFRAESTRUTURA FÍSICA 5,0 

CONCEITO INSTITUCIONAL 5,0 

 

[...] 

 

Requisitos legais 

A Comissão de Avaliação assinalou o atendimento a todos os requisitos legais. 

 

7. Considerações da SERES 

A IES obteve Conceito Institucional 5(2015). O instrumento utilizado pela 

comissão de avaliação do INEP foi o INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

INSTITUCIONAL EXTERNA de agosto de 2014. O conceito foi satisfatório nos 

indicadores de referência por Dimensão do SINAES 

A Comissão de Avaliação assinalou o atendimento a todos os requisitos legais. 

A RESOLUÇÃO Nº 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 (*) que Dispõe sobre 

normas e procedimentos para credenciamento e recredenciamento de Centros 

Universitários, dispõe sobre as condições necessárias para o recredenciamento d 

Centros Universitários: Art. 3° condições I - mínimo de 20% (vinte por cento) do 

corpo docente contratado em regime de tempo integral; II - mínimo de 33% (trinta e 

três por cento) do corpo docente com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado; 

III - mínimo de 8 (oito) cursos de graduação reconhecidos e com conceito satisfatório 

obtido na avaliação realizada pelo Ministério da Educação; IV - plano de 

desenvolvimento institucional e proposta de estatuto compatíveis com a solicitação de 

transformação em Centro Universitário; V - programa de extensão institucionalizado 

nas áreas do conhecimento abrangidas por seus cursos de graduação; VI - programa 

de iniciação científica com projeto orientado por professores doutores ou mestres, 

podendo também oferecer programas de iniciação profissional ou tecnológica e de 

iniciação à docência; VII - plano de carreira e política de capacitação docente 

implantados; VIII - biblioteca com integração efetiva na vida acadêmica da 

Instituição e que atenda às exigências dos cursos em funcionamento, com planos 

fundamentados de expansão física e de acervo; IX - não ter firmado, nos últimos 3 

(três) anos, termo de saneamento de deficiências ou protocolo de compromisso com o 

Ministério da Educação, relativamente à própria Instituição ou qualquer de seus 

cursos; X - não ter sofrido qualquer das penalidades de que trata o § 1º do art. 46 da 

Lei nº 9.394/1996, regulamentado pelo art. 52 do Decreto nº 5.773/2006. O CENTRO 

UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS atende a todas essas condições. 

Sendo assim, considerando que a interessada apresentou todas as informações 

necessárias e que o processo encontra-se em conformidade com o disposto no Decreto 

nº 5.733/2006, bem como com a Portaria Normativa nº 40/2007, e fundamentando-se 

principalmente nos resultados obtidos nas avaliações in loco, esta Secretaria conclui 

que é possível acatar o pleito em análise, cabendo à IES atentar para as observações 

e recomendações das comissões e adotar constantemente medidas com o intuito de 

manter e aprimorar as condições evidenciadas, de forma a garantir aos futuros 

alunos o acesso ao ensino superior de qualidade, com corpo docente devidamente 

habilitado, em instalações plenamente adequadas para tal fim, o que será verificado 

de acordo com o ciclo avaliativo. 

 

8. Conclusão  
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[...] 

Diante do exposto, considerando a instrução processual e a legislação vigente, 

esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior é de parecer 

favorável ao recredenciamento do CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS, 

situada à Rua Orfanotrófio 555, Alto Teresópolis - Porto Alegre/RS, mantida pela 

SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LTDA., com sede e foro na cidade 

de Canoas, RS., submetendo o presente processo à deliberação da Câmara de 

Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

 

2. Análise do relator 

 

A UniRitter oferta, no campus Porto Alegre/Zona Sul, 26 bacharelados, 2 licenciaturas 

e 3 cursos de tecnologia, com 9.288 alunos matriculados; no campus FAPA, 14 bacharelados, 

3 licenciaturas e 3 tecnológicos, atendendo a 2.705 alunos e no campus de Canoas, 9 

bacharelados e 3 cursos tecnológicos com 3.271 alunos. Os conceitos Enade e CPC do curso 

de Pedagogia ascenderam de 4 (2008) para 5 (2011). O IGC (2013) foi 4. Na pós-graduação 

stricto sensu, a UniRitter oferta 4 programas de mestrado e um programa associado de 

doutorado em parceria com a Universidade de Caxias do Sul, e na pós-graduação lato sensu 

nas seguintes áreas: Negócios (15), Arquitetura e Design (4), Educação e Letras (7), 

Comunicação (2), Direito (13), Saúde (1) e Tecnologia e Informação (2), atendendo a 1.856 

alunos. 

O corpo docente da UniRitter é formado por 496 docentes, sendo que 25,20% têm 

título de doutor, 64,72% são mestres e os demais, 10,08%, são especialistas. São contratados 

em regime de tempo integral 100 docentes (20,16%), em regime de tempo parcial 64 docentes 

(12,90%) e 332 professores em regime horista (66,94%).  

O corpo técnico-administrativo é constituído por 476 funcionários. 

A oferta do curso de Administração (EaD) está em fase de implantação e os cursos que 

já foram reconhecidos ofertam disciplinas na modalidade EaD (20%). 

O processo de recredenciamento institucional está, ainda e infelizmente, apartado do 

processo de recredenciamento de EaD, como se essa não fosse institucional. De qualquer 

maneira, parece que a IES atua em EaD na oferta de um curso de Adminsitração, portanto, 

está credenciada para EaD desde 2015 para a graduação e desde 2014 para a pós-graduação 

lato sensu. São dados que, a exemplo da pós-graduação stricto sensu, não são considerados, 

digamos, no processo de renovação do credenciamento. É um desserviço ao estímulo às 

políticas integradas de uma IES, que, como consta, também organiza pesquisa em diversos 

programas de mestrado e um doutorado (dinter).  

De qualquer forma, a IES reúne, por si só, todas as condições para o 

recredenciamento, tendo demonstrado, ao menos no processo avaliativo a que foi submetida, 

um desenvolvimento acadêmico esperado de IES que possui autonomia. 

 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Voto favoravelmente ao recredenciamento do Centro Universitário Ritter dos Reis, 

situado à rua Orfanotrófio, nº 555, bairro Alto Teresópolis, município de Porto Alegre, estado 

do Rio Grande do Sul, mantido pela Sociedade de Educação Ritter dos Reis Ltda., com sede 

no mesmo município e estado, observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme 

o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do 

Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 e em particular a 

Resolução CNE/CES nº 1/2010. 
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Brasília (DF), 12 de novembro de 2015. 

 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por maioria, com 1 (uma) abstenção, o voto 

do Relator. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2015. 

 

 

 

Conselheiro Erasto Fortes Mendonça – Presidente 

 

 

 

Conselheiro Sérgio Roberto Kieling Franco – Vice-Presidente 

 


